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1 · Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

DISTRIBUIÇÃO 

VIGtSIMA TERCEIRA AUDIENCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 22 DE' MARÇO DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Néri da Silveira. Secret~ 
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. PoE 
teiro, o Sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

HD 24-4 - DF 
Re.lator Ministro Paulo Brossard 

Recte.: João Baptista Herkenhoff (Adv.: Em causa própria) Recdo.: Su-
perior Tribunal de Justiça 

ADIN 214-7 - PB 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Recte.: Governador do Estado da Paraíba (Adv.: Romero Abdon Queiroz 
da Nóbrega) Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba 

.Inq 479-1 - · DF 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Indiciados: Nelson Wedekin e outro. Vítima: Iris Rezende Machado 

CJ 6.962-6 - SP 
-Relator Ministro Moreira Alves 

Sucte.: Juiz Federal - Seção Judiciária de São Paulo. Sucdo.: Juiz de 
direito da Comarca de Porto Seguro - BA. Interessados: Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (Advs.: João Bonifá-
cio Cabral Júnior e outros). - Isabel da Luz 

RMS 21.079-6 - DF 
Relator Ministro Moreira Alves 

Recte.: Zanini S/A - Equipamentos Pesados (Advs.: Joarez de Freitas 
Heringer e outros) Recdo .. Pohlig - Heckel do Brasil S/A - Indústria 
e Comércio (Adv.: Iracema Santos Rodrigues) 

MS 21.082-6 - DP 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Impte.: Tercila Tereza Mondadori Mérida (Adv.: Israel Mendonça Sou-
za) Autoridades coatoras: - Presidente da República. Ministra da E-
conomia. - Ministro da Justi9a. - Banco Central 

MS 21.083-4 - BA 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Impte.: Jairo Andrade de Miranda (Adv.: Em causa própria) Autorida-
de coatora: Presidente da República 

MS 21 .085~1 - MG 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Impte.: Pedro Jorge de Oliveira Netto (Adv.: Antonio Carlos B. Sou-
za) Autoridade coatora: Presidente da República 

HC 67.973-1 - RJ 
Relator Ministro Celso de Mello 

Pacte.: Edna Rosa Pereira. Imptes.: Adalberto Dias Pinheiro e 
tros. Coator: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

HC 67.979-0 - GO 

ou-

Relator Ministro Sydney Sanches 
Pacte.: Antonio Carlos Alves de Calvares. Imptes.: Wagner Baptista 
da Costa e outro. Coator: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

HC 67.992-7 - SP 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Pacte.: Saulo de Tarso Brito. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

HC 67.993-5 - SP 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Pacte.: Natanael dos Santos. Impte.: Sandra Lopes Nogueira. Coator 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

HC 67.994-3 - SP 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Pacte.: Raul Juan Gol~fman. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Jus 
tiça do Estado de São Paulo 

HC 67.995-1 - SP 
Relator Ministro Moreira Alves 

Pacte.: Amaury Alkmim. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo 

HC 68.004-6 - PE 
Relator Ministro Moreira Alves 

Pacte.: José Edmilson Gomes do Rego. Impte.: Omar Cruz e Silva Coa-
tor: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

ARv 24.175-7 - SP - (AMS 114.869/STJ) 
H<•l..-1Lo1' Ml n1 stru Ocle1vio G:lllolti 

Argte.: União Federal. Arqdos.: Fernando de Cantone e sua mulher (Advs. 
Henrique D'Aragona Buzzoni e outros) 

ARv 24.259-1 - SP - (AC 154.278/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Argte.: Yolanda Casuscelli Priori e outras (Advs.: Luiz Gonzaga Curi Ka ·-
chan e outros) Argdo.: Instituto Nacional da Previdência Social - INPS 
(Advs.: Cecínio L~mos Velloso e outros) 

ARV 24.260-5 - PR - (AC 119.617 / STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte. : Caixa Econõmi.ca Federal - CEF (J\dv. : !caro Braile França e ou-
tros) Argdos.: Geraldo Peixoto de Luna e s/m (Adv.: Newton José de Sisti) 

ARv 24.261-3 - PR - (AC '117.059/TRF} 
Relator, 'linistro Moreira Alves 

Argte.: Bamerindus S/A Crédito Imobiliário (Advs.: José Walter de Souza 
Filho e outros) Argdo.: Lincoln Setembrino Coimbra e s/m (Advs.: Ruy Del-
son Cunha Borges e outro) 

ARv 24.262-1 - DF - (AC 129.821/ STJ) 
Relator Ministro Célio Borja 

Argte.: União Federal. Argdos.: Enir Izabel de Siqueira e outros (Adv. 
Manoel Firmino de Araújo) 

ARv 24.271-1 - BA - (AC 101.284/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte.: União Federal. Argdos.: Ruben Carvalho Valverde e sua 
(Advs.: Nélia Almeida e outros) 

mulher' 

ARv 24.L/3-7 - MG - (AC 123.712/STJ) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: União Federal . Argdos.: Delmira Bastos e outros (Adv.: Romeu 
Araújo Abreu ) 

de 
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ARv 24.274-5 - DF - (AMS 116.507/STJ) 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Argte.: União Federal. Argdos.: Francisco de Assis da Silva e 
(Adv.: Paulo Sérgio da Costa Martins e outros) 

ARv 24.320-2 - BA - (AC 121.419/STJ) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

outros 

Argte.: União Federal. Argdos.: Rommel Malabi e outros (Adv.: Marcos Au -
rélio Amorim Costa e outros) 

ARv 24.321-1 - SP - (AMS 113.681/STJ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: União Federal. Argdo.: Humberto Gotarde Gusson e sua 
(Adv. : José Xavier Marques) 

ARv 24.322-9 - SP - (AMS 114.635/ STJ') 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

mulher 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Braile França)Argdos.: 
Antônio Alcides de Oliveira e outros (Advs.: Rogério Blanco Peres e ou 
tro) 

ARv 24.323-7 - SP - (AMS 116.010/STJ) 
Relator Ministro Paulo Drossard 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Braile França) Argdo.: 
José Gomes de Oliveira e outros (Adv.: Sandra Regina Dias dos Santos) 

ARv 24.374-1 - RJ - (AMS 104.230/STJ) 
Relator Ministro Célia Borja 

Argte.: União Federal. Argdo.: Eloina Romano das Neves e outros (Advs. 
Maria da Penha Bueno Mello e outros) · 

ARv 24.375-0 - MG - (AC 129.493/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Argte.: · União Federal. Argdo.: Maria Cruz e outros (Advs.: Romeu de Araú-
jo Abreu e outros) 

ARv 24.376-8 - MG - (AC 129.493/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Braile França) Argdo.: 
Maria Cruz e outros (.Adv.: Romeu de Araújo Abreu e outros) 

ARv 24.378-4 - se - (AC 138.306/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte.: União Federal. Argdo.: Sérgio Victor e sua mulher (Advs.: João 
Zanatto Filho e outros) 

ARv 24.379-2 - se - (AC 138.306/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: !caro Braile França) Argdos: 
Sérgio Victor e sua mulher (Advs.: João Zanotto Filho e outros) 

ARv 24.383-1 - DF - (AMS l?.0.~09/STJ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: Itaú Rio S/A - Crédito Imobiliário (Advs.: Armando Cavalcante e 
outros) Argdo.: Hevert Cortat Pereira Filho e outros (Advs.: Paulc Sérgio 
da Costa Martins e outros) 

ARv 24.384-9 - DF - (AMS 120.209/STJ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: União Federal. Argdos.: Hervet Cortat .Pereira Filho 
(Advs.: Paulo Sérgio da Costa Martins e outros) 

~ ,ar 
' . ,~ . 
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ARv 24.385-7 - DF - (AMS 120.209/STJ ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Advs.: Nilo Arêa Leão e outros) 
Argdos.: Hervet Cc;-tat Pereira Filho e outros (l\dvs.: Paulo sérgio da Cesta M.e outros 

ARv 24.386-5 - BA - (AC 131.901/STJ) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Argte.: União Federal. Argda.: Zélia Andrade Lefundes (Adv.: Paulo Sérgio 
da Costa Martins e outros) / 

ARv 24.405-5 - DF - (AC 110.091/STJ) 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Argte.: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv.: Nilo Area Leão) Argdos.: Ani 
ceto Evangelista Ferreira e outros (Advs.: Alexandre Nery R. de OliveiraT 
e outro) 

ARv 24.406-3 - DF - (AC 110.091/STJ) 
Re lator Ministro Octavio Gallotti 

Argte.: União Federal. Argdos.: Aniceto Evangelista Ferreira e 
(Advs.: Alexandre Nery R. de Oliveira e outro) 

~utros ' 

ARv 24.407-1 - MG - (~C 135.210/STJ) 
Relator Ministro Sepúlveda Pêrtence 

Argte.: Economia Crédito Imobiliário S/A - Economisa, 
trajudicial (Adv.: Jaime Marchesi) Argdos.: Francisco 
e outros (Adv.: Romeu de Araújo Abreu) 

em liquidação ex 
Bezerra tle Morais 

ARv 24.408-0 - MG - (AC 135.210/STJ) 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

·-

Argte. : Caixa Econômica Federal - CEF ,JAdv. ~ 2ró Braile França 
tros) Argdos.: Francisco Bezerra de Morais;vvutros (Advs.: Romeu 
jo Abreu e outros) · í 

/ 

ARv 24.409-8 - MG - (AC 135.210/ST~ 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence 

Argte.: União Federal. Argdos.: Francisco Bezerra de Morais e 
(Advs.: Romeu de Araújo Abreu e outros) 

ARv 24.410-1 - BA - AC 117.395/STJ') 
Relator Ministro Sydney Sanches 

e ou -
de Araú 

outros 

Argte.: Econômico S/A - Crédito Imobiliário - Casaforte (Adv.: Pedro Gor-
dilho) Argdos.: Eduardo Quintas Rodamilans e outros (Adv.: Márcio Cesar 
Bartilotti) ,./ 

ARv 24.411-0 - BA - (AC 117.395/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Argte.: União Federal. Argdos.: Eduardo Quintas Rodamilans e outros (Adv: 
Márcio Cesar Bartilotti) 

Ag 134, 219-6 - PR - (AC 118. 523/STJ). 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Agte.~ Bamerindus S/A - Crédito Imobiliário (Advs.: José Walter de Sousa 
Filho e outros) Agdo.: Abel Gustavo Leon Pasquier Vianna e sua mulher 
(Adv.: Marco Antônio Langer) 

Ag 134.236-6 - SP - (AMS 114.869/STJ) 
Relator Ministro Octavio Gallotti 

Agte.: Bamerindus São Paulo Cia. de Crédito Imobiliário (Adv.: José Wal-
ter de Souza Filho) Agdos.: Fernando de Cantone e sua mulher (Adv.: Henri 
que D'Aragona Buzzoni e outros) 

Ag 134.269-2 - RJ - (A~ 1369/TJ) 
Relator Ministro Moreira Alves 

Agte.: Nilton Figueiredo (Adv.: Alnyr Gomes) Agdo.: Edilza Eletério(Adv.: 
Paulo Alberto A. Figueiredo) 

Ag 134.279-0 - DF ~ (AMS 120.209/STJ) 
Relator Ministro Moreira . Alves 

Agte.: Bamerindus Rio Cia. de crédito Imobiliário (Advs.: José Walter de 
Souza Filho e outros) Agdos.: Hervet Cortat Pereira Filho e outros (Advs: 
Paulo Sérgio da Costa Martins e outros) 

Ag 134.288-9 - MG ~ (AC 129.493/STJ) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Agte.: Mutual Apetrim - Crédito Imobiliário S/A (Advs.: Raimundo Frei -
tas de Alcântara Filho e outros) Agdos.: Maria Cruz e outros (Advs.: Ro -
meu de Araújo Abreu e outros) 

~4.289-7 - SP - (AMS 127.610/STJ) 
Relator M.lnistro Scpúlvc<ln Pertence 

Agte.: União Federal. Agdo.: Frigorífico Tavares Ltda (Adv.: José Eduardo' 
Queiroz Regina) 

Ag 134.290-1 - se - (AC 138.306/STJ) 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Agte.: Bamerindus S/A - Crédito Imobiliário (Advs.: José Walter de Souza 
Filho e outros) Agdos.: Sérgio Victor e s/m (Advs.: João Zamotto Filho e 
outros) 

ERE 103.881-1 - RJ 
Relator Ministro Célia Borja 

Emgte.: Paulo Eugênio de Niemeyer (Advs.: Martin l·'J Garcez Neto e outros 
Emgdo.: Estado do Rio de Janeiro (Adv.: A. L. de Andrade Pinto Frenkel) 

RE 121.893-2 - CE - (AC 1290/ TRF 5a. Região) 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Recte.: União Federal. Recdo. : Mara Fátima Frota Ximenes (Advs.: 
Emília Mota Martins e outro) 

RE 121.895-9 - CE - (AC 592/TRF 5~. Região) 
Relator Ministro Paulo Brossard 

Cândida 

Recte.: União Federal. Recdo.: Aldonso .Palácio de Oliveira (Advs.: Cándi-
da Emília Mota Martins) 
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ADV LAURA MARIA c M CRFSPO 
RECOO ESTADO DO RIO DF JANEIRO 
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763-PR 89.0010086-6 REL. MIN. AMERICO LUZ 
'ttSHT KOHATSll " Ot)tros 
KJYOSHJ ISHJTANI e outro 
ESTADO no PARANA e outro 
VALMOR COELHO e outros 

834-SP 89.0010243-5 REL. MIN. VICFNTF CFRNTCCHTARO 
PROBARE BARES E RESTAURANTES LTDA 
GTI RERTO A OI TVFTRA PEDROSO FJl.HO 
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
JOSE F 1.0PFS OE MIRANDA LEAO 

2094-RN 90.0000962-6 REL. MIN. VICENTE CERNICCHIARO 
M-ini•d.Prio Puhl ir-o Feder<ll 
Caixa FronoMira Federal - CEF 
TCARO BRATI F FRANCA 
RAIMUNDO TEIXEIRA e con.iuqe 
.JAl .1.FS COSTA e outro 

2158-SP 90.0001282-1 REL. MIN. VICENTE 
FA7FNDA no FSTAílO OF SAO PAlll o 
GLAUCIA APARECIDA FERRAROLI CAZZANIGA 
MTl .TON WAI TER SETEMBRO e outros 
WILSON LUIS DE SOUZA FOZ e outro 

CERNICCHIARO 
./ 

?175-PR 90.ooon11-9 RFI. MTN. CARi ns VFI 1 oso 
GF.RMANO DEMUTH JUNIOR 
.JACOB CHRTSTMANN FTLHO " 01)t.r_n« 
MUNICIPIO DE CURITIBA-PR 
HFNRTf.lllF NATGFBORFN 

?19~-SP 90.0001443-3 RFI. l'ITN. AMFRTCO 1117 
FAZENDA 00 ESTADO DE SAO PAULO 
RFNATO FRANCO 00 AMAR~ TORMTN e oulrns 
MASSACHJ OHANA P ro~iuqe 
ROMFll GTORA .lllNTOR 

2196- RS 90.0001444-1 REL. MJN. CARLOS VFll nso 
FSTADO no Rrn GRANOF no Slll 
RICHARDO ROCH 
GFDOVAR OI ITRA MACHADO 
ADAO ANTONIO MENDES PALMA 

?20P,-SP 90.00014/,l-1 RFI. MTN. AMFRTrn 1117 
ESTADO DE SAO PAULO 
CFI so 1 OllRFNCAO UASCONCFI 1 ns OF OI TVFTRA 
ADOI PHO OF PAUi A e outros 
.JOSF CARi os OF CASTRO GDPFFRT " OIJt.ros 

2246~SP 90.0001595-2 REL. MIN. VICENTE CERNICCHIARO 
FA7FNOA no FSTADO DF SAO PAlll o 
.. IOAO SARAIVA l. JMA e nut.ro 
ANTSHh CARUAI HO nF OI TUFTRA " OIJt.ros 
JVETE OBARA GOL.DFARB e out.ro 

2?91-SP 90.0001791-? RFI MTN. CARi os UFI 1 oso 
FA?FNOA DO ESTADO DE SAO PAULO 
FI 7A MASAKO FOA 
MH TON GIACOMINO PAGI TllST 
RAlll SCHWTNOFN . lllNTOR " out.ro 

Brasília, 23 de março de 1990 

MINtSTRO CARLOS VELLOSO 
Presidente da Turma 

f erceira Turma 
1 

ATA DA SEXTA SESSÃO DRDINÃRIA, EM 20 DE MARÇO OE 1990 
PRESIDENTE DA SESSAO: O EXMQ SR. MINISTRO GUEIROS LEITE 
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: O EXMQ SR. DR. NELSON PARUCKER 
SECRETARIA: BELª ROSANGELA SILVA 

' ' 
As quatorze horas presentes os ExmQs. Srs. Ministros NILSON 

NAVES, EDUARDO RIBEIRO e WALDEMAR ZVEITER. 
"Ausente, justificadamente, o ExmQ Sr. Ministro Cláudio San 

tos, passando a· compor a Ses silo após às 14: 10 (quatorze horas e dez 
minutos). 

Lida e oi'!o impugnada, foi aprovada a Ata da sessão aoter ior. 

Julgamentos 
RMS 150-DF (89121367) - Rel. Min. GUEIROS LEITE. Recte.: Diplo -
mata Turismo Ltda e outro. T. Origem: Tribunal de Justiça do DistrT 
to Federal e dos Territórios. Impdo.: Juízo de Direito da Vara de ôr 
filos e Sucessões de Brasília. Litisconsorte.: Fusako Matsunaga. Advs: 
"·s . Antônio C.E. Osório e outros e Francisco Luiz de B. Leite."Pros 
·seguindo no julgamento, após o voto do Sr. Ministro Gueiros Leite,Re 
lator, não conhecendo do recurso e dos Srs. Ministros Nilson Naves 
e Eduardo Ribeiro que dele conheciam, pediu vista o Sr. Ministro Wal 
demar Zveiter. Aguarda o Sr. Ministro Cláudio Santos•. -

Ag 1022-MG (89116118-AgReg) - Rel. Min. NILSDN NAVES. Agrte.: 
Ferreira e Companhia Ltda. Agrdo.: O R. Despacho de fls. 91. Advs .: 

Drs. -Oswaldo M. Ramos e Agostinho Rodrigues de Abreu. "A Turma, por . 
unanimidade negou provimento ao agravo regimental no Agravo de Ins 
trumento nQ'l.022-MG. nos termos do voto do Sr. Ministro Relator•. 

REsp 1165-GO (89111191) - Rel. Min. GUEIROS LEITE. Recte.: Pal~ 
cio das Espumas Ltda. Recdo.: Banco Bamerindus do Brasil S . A. A~vs.: 
Drs. Adirsoo Ramos e Vicente A. Bueno e José Walter de Souza Filho. 
"Por indicaçi'!o do Sr. Ministro Relator foi sustado o julgam7nto do 
REsp 1165-GO para efeito do transcurso do prazo da pauta, independe~ 
temente de acórdão". 

REsp •1537-DF (89122401) - Rel. Min. GUEIROS LEITE. Re~te.: ~ut~ 
Barroso. Recdo.: Edu Castelo Branco Uchôa. Advs.: Drs. Moisés Teixe~ 
ra de Araújo e outro e Herberth Castelo Branco Uchôa e outro. "0 
REsp 1537-DF baixará em diligência para regularização da represent~ 
ção do advogado subscritor do recurso especial, independentemente de 
acórdão". 

REsp 1565-RJ (89123394) - Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO. Rectes.:Ary 
Fernandes da Costa-Espólio e outros. Recda.: Solmar Camisaria Ltda. 
Advs.: Drs. Marcos ·Halfim e Edgar da Costa Bello. "A Turma, por una 
nimidade, . conheceu e deu provimento ao recurso especial, nos ter 
mos do voto do Sr. Ministro Relator•. 

REsp 1592-RJ (89123971) - Rel. Min. GUEIRDS LEITE. Recte.: Leo 
nam Diniz Martins. Recdo.: Moisés Rosa. Advs.:Drs.Manoel Martins ou 
tro e Garibalde Brasil. "A Turma, por unanimidade, conheceu e deu 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator". 

REsp 1834-SP (89132113) - Rel. Min. NILSON NAVES. Recte.: Ferti 
plan s, A. -Adubos e Inseticidas. · Recdo: Daniel Ioschpe. Advs.: Drs-:-
Erasmo Mendonça de Boer e Lázaro Martins de Souza Filho e outros. 
"Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Wa! 
demar Zveiter, acompanhando o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, conh! 
cendo e dando provimento ao recurso especial e do Sr. Ministro Clá~ 
dio Santos, conhecendo e negando provimento ao recurso, pediu vista 
o Sr. Ministro Gueiros Leite•. 

Ag 1848-SP (90998) - Rel. Min. GUEIRDS LEITE. Agrtes.: Oswa! 
do Oale Júnior e outros. Agrda.: Maria Cecília da Silva Prado.Advs: 
Drs. Paulo Távora e outros e José Antônio Tavares Correa Meyer. "A 
Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo para determinar o 
processemento e a subida do recurso especial para melhor exame•. I~ 
pedido o Sr. Ministro Waidemar Zveiter•. 

REsp 1888-SC (90378) - Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER. Recte.:Banco 
do Brasil S.A. Recda.: Industrial Pesqueira Camboriú S.A. - IPESCA. 
Advs.: Drs. Ladislau Carmona e outros e Ivo Sell. Sustentaram ora! 
mente o Dr. Ladislau Carmona, pelo Recorrente, e o Dr. Nelson Par.!:!_ 
cker, Subprocurador-Geral da República. "A Turma, por unanimidade e 
preliminarmente, não conheceu do recurso especial, nos termos do v~ 
to do Sr. Ministro Relator•. 

REsp l909~PR (90831) - Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER. Recte.: Afon 
so Celso Domingues Cid. Recda.: Rádio Colméia Ltda. Advs.: Drs.Luis 
Carlos Migliavacca e outro e Aldo José Parzianello e outro. "Pross! 
guindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro GueirQs Le~ 
te, a Turma, por unanimipade, conheceu e deu provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator•. 

REsp 1912-MG (901226) ~ Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO. Rectes.: Ce 
sare Monego e conjuge. Recdos.: Empreendimentos e Participações D~ 
mingos Zema Ltda e outros. Advs.: Teresa Cristina da Cunha P. Reis 
e outro e Danilo Cunha. Sustentaram oralmente o Dr. Cesare Monego, 
em causa própria, e o Dr. Subprocurador-Geral da República o Dr. 
Nelson Parucker. "A Turma, por unanimidade, conheceu e deu provimen 
to ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator•-:-

REsp 1914-RJ (901242) - Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO. Recte.:Maria 
Cristina Douat Pessanha. Recda.: Precisa Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. Advs.: Drs. Sérgio Geraldo Moreira Rodrigues Jr. e José Selim 
Khalili e outros. "A Turma, por unanimidade, ·conheceu e deu provime~ 
to ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator•. 

REst 1918-RS (901307) - Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER. Recte: Ayda 
Mar ins.'Recdos.: Milton Lewa Moraes e outro. Advs.: Drs. Walfredo da 
Cunha Buarque e outros e Marco Antônio Birnfeld e outros. "A Turma, 
-por unanimidade conheceu e deu provimento parcial ao recurso esp! 
cial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator•. 

REs~ 1922-RS (901340) , _ Rel. Min. CLÃUDIO SANTOS. Recte.: Banco 
Bra esco S.A. Recdos.: Utilidades Domésticas Ltda e outros. Advs.: 
Drs. João Antônio César da Motta e outros. "Após os vo~os dos Srs. 
Ministros Cláudio Santos, Relator, e Guelras Leite, conhecendo eda~ 
do provimento ao recurso, pediu vista o Sr. Ministro Nilson Naves. 
Aguardam os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter• 

Ag . 1932-MG (902249-A~Rea) - Rrl. Min. CLÃUOIO SANTOS. Agrte.: 
Delikatessen Alpino Ltda.gr o.: O R. Despacho de fls. 135. Advs.: 
Drs. Antõniõ Vilas Boas Teixeira de Carvalho e outros e Wagner Sca 
labrini e outros. "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao a 
gravo regimental no Agravo de Instrumento nQ 1932-MG, nos termos dÕ 
voto do Sr. Ministro Relator•. 

REsp 1947-RJ (902699) - Rel. Min. NILSON NAVES. Recte.: Golden 
Cross Assistência Internacional de Saúde. Recda . . : Cred-Med Assesso 
ria de Vida e Saúde S.C. Ltda.· Advs.: Drs.Stênio O. c'oelho ·e outros 
e Amâncio da Conceição Machado. "A Turma, por unanimidade e prelim.!_ 
narmente, não conheceu do recurso especial, oos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator•. 

REsp 2006-RJ (906457) - Rel. Min. NILSON NAVES. Recte.: Compa 
nhia Industrial Santa Matilde. Recda.: Telefitas Comércio de Fitas 
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Ltda. Advs.: Drs . Marcos Dswaldo P. Rodrigues Lima e outro 
Tupinambá Rodrigo. "A Turma, por unanimidade, não conheceu 
so especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator". 
o St. Min i stro Waldemar Zveiter .· 

e Oscar 
do recur 
Impedido 

REsp 2066-MS ( 908530) ~ Rel . Min. EDUARDO RIBEIRO. Recte.: Banco 
do Brasil S.A. Recdo.: Paulo Dodero da Silva. Advs . : Drs. Matio Maki e 
outros e João Freder ico Ribas. "A Turma, por unanimidade, não conhe 
ceu do r ecurso especial, e por maior i a, vencidos os Srs. Min i stros 
Gueiros Leite e Nilson Nave s , determinou a remessa dos autos ao Su 
premo Tribunal Federal, para os devidos fins, nos termos do vo to do 
Sr. Ministro Re l ator". 

REs~ 2067-SP (908549 ) - Rel. Mi n. EDUARDO RIBEIRO . Recte. : Com 
pan ia Brasileira de Trens Urba'no s - CBTU-STU-SP. Recda.: T,her e za dos 
Prazeres Abreu. Advs . : Drs. An t ôni o Leiroza Neto Neto e outr os e A 
lexandra Zakie Abboud e outros. "Apó s os votos dos Srs . Min i s t ros~ 
duarpo Ribeiro, Relator, e Waldemar Zveiter, conhecendo , em parte~ 
e provendo, em parte, o recur s o e s pecial, pediu vista o Sr . Mi ni s 
tro Cláudio Santos. Aguarda, os Srs. Ministros Gueiros Lei t e e NiT 
son Naves". -

REsp 2097-PR (909740) - Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER . Rectes.:Gil 
Luiz Caldas e outros. Recdo.: Adolpho Justo Bezerra de Menezes.Advs: 
Drs. Floriano Galeb e outros e Waterloo Marchesini Júnior e outros. "A 
pós os votos do Sr. Ministro Relator, que em preliminar, reputou de 
serto o recurso especial nQ 2097-PR, e do Ministro Cláudio Santos~ 
em contrário, pediu vista o Sr. Ministro Gueiros Leite. Aguardam os 
Srs. Ministros Nilson Naves e Eduardo Ribeiro". 

REs~ 2150-SP (9012147) - Rel. Min. NILSON NAVES. Recte.: Santa 
Oltefano Cupparl-Esp61lo. Recdo. : Esmeralda Oliveira dos santos. 
Advs . :Drs. Cleber Giardinoe outros e Ivaldir Lance. "A Turma, por una 
nimidade, não conheceu do recurso especial, nos termos do voto dÕ 
sr. Ministro Relator". 

Encerrou-se a sessão às 18:00 (dezoito horas), tendo sido 
·julgados 21 (vinte e um) proces'sos, ficando o julgamento dos demais 
adiado para as próximas sessões. 

Brasília, 20 de março de 1990 

MINISTRO GUEIROS LEITE 
Presidente da Tur ma 

ROSÃNGELA SILVA 
Secretár i a 

Pauta de Julgamentos 
Determ i no a lnclusao dos processos aba i xo relac ionados na 

Pauta de Julgamento s do d i a 03 de ABRIL de 1990, TERCA - FEIRA, 
' as 14 : 00 hora s, podendo, entretanto, nessa me sma Sessao ou Se s soes 
subsequentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de 
Pautas ja publicadas . 
AC 07-BA 90 . 0001226 - 0 REL . MIN . EDUARDO RIBEIRO 
APTE MANOEL ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO: RAYMUNDO DE FREITA S PINTO e out ro 
APDO : CONSULADO DE PORT UGAL 
ADVOGADO : AURE LI O PIRE S e ou tro 

RE SP 
RE CTE 
ADVOGA DO : 
RECOO 
ADV 

RESP 
RECTE 
ADV 
RECOO 
ADV 

RESP 
RECTE 
ADV 
RECOO 
ADV 

RESP 
RECTE 
ADV 
RECOO 
ADV 
RE SP 
RECTE 
ADV 
RECOO 
AD V 

RESP 
RECTE 
ADVOGADO: 
RECOO 
AOV 
RESP 
RECTE 
ADV 
RECOO 
ADV 

1612- GO 89. 001 2477-3 REL . MI N. EDUA RDO RI BEIRO 
ADERC I DES JO SE FERREIR A 
CESAR RIB EIRO DE AND RADE e outro 
J AIRO FERR EIRA e conjuge 
JOEL ·ALE NCASTRO VEI GA 

1676-GO 89. 0012617-2 REL. MIN. GUEIROS LEITE 
JUVENAL INACIO DA COSTA e conjuge 
MARIA DAS DO RES S DE BRITO e outro 
ALBERTO PEREIRA NUNES FILHO e conjuge 
LUIZ MURILO PE DREIRA E SOUSA 

1718-CE 89.0012749-7 REL. MIN. EDUARDO RIBEIRO 
RODOLFO E MORAES E CIA/ LTDA 
SERGIO SILVA COSTA SOUSA e outro 
MARCELO ERVEDOSA DE FRANCA e conjuge 
PAULO TELES DA SILVA e outro 

1747-PR 89.0012831-0 REL. MIN. GUEIROS LEITE 
RICARDO PUSSOLI 
RUBENS XAVIER DE FRAGA 
SIGEL-IND/ COM/ DE PRODUTOS ELETRICOS E METALURGICOS L TOA 
HELCIO XAVIER DA SILVA 

1749-ES 89.0012833-7 REL. MIN. GUEIROS LEITE 
PAULO JOSE GARCIA e conjuge 
EURICO VIEIRA DE REZENDE e outros 
PEDRO DEPS FILHO e co~juge 
PEDRO DEPS FILHO 

1791-RJ 89.0012996-1 REL. MIN. EDUARDO RIBEIR& 
JOSE ANTONIO DE SOUZA 
FIRLY NASCIMENTO e outros 
JUDITH DEVITA PORTO 
CARLOS VIEIRA e outro 

2227-GO 90.0001544-8 REL. MIN. NILSON NAVES 
COM/ OE DERIVADOS DE PETROLEO RIBEIRO LTDA 
FRANCISCO MOREIRA CAMARCO 
SHELL BRASJL S/A (PETROLEO) 
EDMAR TEIXEIRA DE PAULA 

Brasília, 23 de março de 1990 

MINISTRO GUEIROS LEITE 
- . P-residente da Turma 

Sexta Turma 

Pauta de Julgamentos 
Determino a lnclusao dos processos abaixo relacionados na 

Pauta de Julgamentos do dia 03 de ABRIL de 1990, TERCA-FEIRA , 
'as 14: 00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessao ou Ses soes 
subsequentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de 
Pautas ja publicadas . 

RESP 
RECTE 
ADV 
RECOO 

2022-RJ 90 . 0000681-3 REL . MIN. WILLIAM PATTERSON 
GUILHERME PEREIRA SOBRINHO 
HELIO DA SILVA 
MiNISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Brasíli a, 23 de ma rço de 199 0 

MINI STRO WILLIAM PATTERSON 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 
1 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 14ª SESS ÃO , EM 20 DE MARÇO DE 1990 - TER ÇA- FE IRA 
PRESIDr NCIA DO MINI STRO ALMIRANTE-DE-E SQUADR A RAPHAE L DE AZEV ED O BRANCO 
SUBPRO CURADOR- GERAL DA J US TI ÇA MILITAR :DR MI LT ON MENE ZES DA COST A FILHO 
SECRETARIA DO TRIBU NAL PLENO : DRª SUEL Y MATTOS DE ALENC AR 
Co mp areceram os Mi ni stros Ant ônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ande r 
s en Cava l can ti, Paulo César Cataldo , George Belham .da Motta , Aldo Fagu n= 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,Ha r oldo Erichsen da Fon 
seca, Jorg e Frederico Machado de Sant ' Anna , Everald o de Ol ivei r a Reis~ 
Cherubim Rosa Filho, Wi lberto Luiz Lima e Antonio Carlos de Nogueira . 
Às 13 : 30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Li da , e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foi re l at ad o e ju l gado o se gui nte processo : 
- CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 134-5 - Di strito Federal. Relator Ministro 
Haroldo Erichsen da Fonseca . Revisor Ministro Aldo Fagundes . O Excelen-
t í ssimo Senhor Ministro de Estado da Aeronáutica, em cumprimento ao dis 
posto no a r tigo 13 , inciso V, alínea. "a", da Lei nQ 5.836/72, encaminh~ 
os autos do Conselho de Justificação a que foi submetido o lQ Ten Aer 
ROBERTO BOSSIO. (SESSÃO SECRETA) .- POR MA I ORIA DE VOTOS o Tribunal con-
siderou culpado o lº Ten Aer ROBERTO BOSSIO, determinando a sua reforma, 
ex v i do artigo 16, inciso II, da Lei nQ 5.836/72 . O Ministro EVERALDO 
DE OLIVEIRA REIS votou pela perda do posto e da patente do Justificante, 
com base no artigo 16, inciso I,da referida Lei, combinado com o artigo 
42, § 7º,da Constituição Federal. Os Ministros ALDO FAGUNDES e ROBERTO 
ANDERSEN CAVALCANTI declararam o Justificante não culpado. O Ministro-
Presidente votou por considerar o processo de natureza administrativa. 
(IMPEDIDO O MINISTRO JORGE JOSÉ DE CARVALHO). 
Publica-se, em cumprimento ao disposto . na parte final do§ lQ do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 10ª Sessão, em 08 de março do ano em curso: 
- APELAÇÃO ~5.737-2 - São Paulo. Relator Ministro Haroldo Erichsen da 
Fonseca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE:O MI 
NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 2ª CJM. APEL ADA: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 3ª· Auditoria da 2ª CJM,de 07 
de junho de 1989, que absolveu o Cb Ex JAIR DE FREITAS BALTAZAR do crime 
previsto no artigo 209 do CPM. Advs Drs Reinaldo Silva Coelho e Anne E 
lizabeth Nunes de Oliveira.- POR MAIORIA,o Tribunal negou provimento ao 
apelo, mantendo a"tlecisão recorrida, com fundamento no artigo 439,letra 
"d", do CPPM, combinado com o artigo 39 do CPM. Os Ministros HARDLDO ERICHSEN 
DA FONSECA", LUIZ LEAL FERREIRA, CHERUBIM ROSA FILHO e WILBERTO LUIZ LIMA deram provi-
mento ao recurso para condenar o apelado a três meses de prisão, incurso no artigo 209 
do CPM, com o benefício do s u rs is pelo prazo de dois anos. O Ministro EVE 
RALDO DE OLIVEIRA REIS deu provimento ao recurso para condenar o apela 
do a três meses De prisão, sem direito ao sursis. O Ministro HAROLDO 
ERICHSEN DA FONSECA fará declaraç~o de voto v~ncido em separado.(SUBPRO 
CURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO). -
A Sessão foi encerrada às 19:15 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 
Apelação 
Apelação 
Rec Crim 
Apelação 
Rec Crim 
Cor Pare 
Apelação 
A'pelação 

45.866-4(JS/PC)Aud 11ª proc 568/89~5 Advª Elizabeth D.M.Souto 
45.908-3(ER/ST)A~d 11ª proc 579/89-7 Advª Elizabeth D.M.Souto 
45.893-l(JS/PC)Aud 12ªprbé 516/89-1 Adv Benédito J.P.Tavares 

5.902-2(RA)Aud lDª IPM 11/89 
45 .. 897-4(LL/AF)3ª/3ª proc 518/89-'.3 Adv Airton F. Rodrigues 

5 . 908-9(ER)lª/3ª proc 13/B9-2 
1. 373-6 ( RF) 3ªEx 

45.930-0(GB/PC)Aud 11ª proc 580/89-5 Advª Elizabeth D.M.Souto 
45.907-5(LL/AF)2ª Mar proc 534/89-5 Advª Tania S.Nascimento 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 45.921-0(HE/PC)3ª/3ª proc 519/89-0 Adv Walter Jobim Neto 
Apelação 45.909-1( .HE/PC)Au.d 11ª pro.e- 578/89-0 Advs Elizabeth- D.M.Souto 
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cor Pare 
. Embargos 

Apelação 
Apelação 

l.372-8(ER)lªEx proc 05/89-0 
45.394-0(ST/JS) 3ª/3ª proc 07/88-0 Adv 
45.858-3(ll/ST)Aud 5ª pTOC 511/89-3 Advª 
45.938-5(JC/PC)Aud 11ª proc 507/89-6 Adv 

Walter Jobim Neto 
Regina M.Reichmann 
Hilton Queiroz Actis 

Aguardando publicação: 

Rec Crim 5.907-4(JC)lªEx proc 519/89-4 
Rec Crim 5.912-7(WL)lªEx proc 02/90-5 Advs Aridio C.de Oliveira/outro 
Cor Pare l.375-2(WL)lªEx proc 02 /90 -5 Adv Aridio C. de.Oliveira . 
Apelação 45.896-6(ER/ST)Aud 4ª proc 506/89-1 Advª Samar1tana.s:Corre1a 
Ape lação 45.952~0(HE/ST)2ªMar proc 513/89-8 Adv Carlos H. Re1n1ger 
Mand.Segurança 204 -9 (RF) Advs Raphaela D.A. Santos e outros 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
secretária do Tribunal 

Pauta de ,Julgamentos 

PAUTA N2 032 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45.765-8 - Relator Ministro George Belham da Motta •. R~ 
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles . Advs Drs Ivan Pe1x2 
to da Silva e Francisco Gomes dos Santos Filho. 
- APELAÇÃO N2 45.842-5 - Relator Ministro Paulo .C.ésar Cataldo. Revi-
sor Ministro Haroldo Erichsen da Fonseca . Adv! Dr! Eleonora Salles 
de Campos Borges. 
- APELAÇÃO N2 45.920-2 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. R~ 
visor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Paulo Ruy de Go-
d ov: 

RELATOR: 
REVISOR: 
EMBARGANTE: 
EMBARGADO: 

Diretoria Judiciária 

Despachos 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 

EMBARGOS N2 1.229-3 

Ministro Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Ministro Dr. PAULO CESAR CATALDO 
O MINISTERIO PÚBLICO MILITAR 
O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 19.10.89 

D E S P A C H O 

O Ministério Público Militar opÔs, tempestivamente, 
os presentes Embargos Infringentes do Julgado, com fulcro nos arts . 
538 e 540, ambos do código de Processo Penal Militar, contra o Acór-
dão desta Corte, de 19 de outubro de 1989, proferido nos autos da Re-
visão Criminal n2 l.229-6(RJ), cuja Decisão constante da Ata da 65! 
Sessão assim se expressou, in verbis: / 

"POR MAIORIA, o Tribunal . indeferiu o p~ 
didci de revisão por falta de amparo legal e, 
também POR MAIORIA, anulou o processo, sem 
renovação, declarando extinta a punibilida-
de pela prescrição da pretensão punitiva na 
conformidade do disposto nos artigos 123,i~ 
ciso IV, combinado com o artigo 125, inciso 
II, e§ 52, inciso I, do artigo 125, todos 
do CPM. Os Ministros RUY DE LIMA PESSOA,AN 
TÔNIO GERALDO PEIXOTO, ANTÔNIO CARLOS DE 
SEIXAS TELLES, ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI' 
e GEORGE BELHAM DA MOTTA anularam o feito a 
partir da Sentença, concedendo Habeas Cor-
~ de Ofício, com base no artigo 468, l~ 
tra "c", combinado com o artigo 500, inciso 
I, tudo do CPPM. Os Ministros PAULO CESAR 
CATALDO, ALDO FAGUNDES, JORGE JOSE DE CARVA 
LHO e HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA def eriraili 
a revisão para anular o processo, a partir 
do laudo de fls. 451 a 466, inclusive. Os 
Ministros EVERALDO DE OLIVEIRA REIS, JORGE 
FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA e LUIZ LEAL' 
FERREIRA indeferiram o pedido revisional p~ 
ra manter a Sentença condenatória". _ 
O ilustre Embargante insurge-se contra a anulaçao, 

do processo sustentando , em síntese, que a imputabilidade penal do Reu 
restou demonstrada ante a conclusão positiva da perícia realizada com 
esse fim específico, sendo impróprio lastrear-se o Acórdão embargado 
na res judicata originária do Juízo OrfamolÓgico do antigo Estad9 . da 
Guanabara, uma vez que ali não foi utilizado o sistema biopsicologico, 
adotado no direito penal brasileiro para a definição da imputabilidade 
penal, como elemento da culpabilidade. 

Às fls 192/197, a Defesa apresentou suas razões de 
impugnação. 

Da análise exegética do Decisum proferido pela Corte, 
na conformidade da Ata supra-transcrita, verifica-se que dos nove vo-
tos vencedores que anularam o processo, cinco o fizeram pela via do Ha 
beas Corpus, de ofício, com fulcro no art. 468, alínea 2• c/c o art. 
500, inciso I, tudo do CÓdigo de Processo Penal Militar, que estabele-
cem, respectivamente: 

"art. 468. Poderá ser concedido habeas 
corpus, não obstante já ter havido senten-
ça condenatória: 

c) quando o processo for manifestamente n~ 
lo. 
Art. 500. A nulidade ocorrerá nos seguin -
tes casos: 

I - por incompetência, impedimento , suspei 
ção ou suborno do juiz;" _ 
De clareza meridiana, portanto, que a decisao desta E. 

Corte, a t eor dos votos vencedores, foi exarada mediante a adoção do 
habeas co r pus, ex officio, tendo, inclusive, sido esse o voto do Min~~ 
tro-Relatcir para o Acordao, .o eminente Dr. RUY DE LIMA PESSOA que, nao 

( 

obstante, deixou de mencionar expressamente, no texto do Acórdão, a 
conce ssão do remédio heróico como o instrumento utilizado para aarg 
lação do De7isum a qy,o. . . . . . . 

· Ê incontestavel a 1nadm1ss1b1l1dade de Embargos Infrigen -
tes do Julgado in habeas corpus, conforme remansosa doutrina e a j~ 
risprudência desta e da Suprema Corte. 

À guisa de ilustração colaci·one-se o sempre lembrado Prof. 
HELENO FRAGOSO, em sua coletânea "Jurisprudência Criminal", vol. I, 
pg. 915, n2 192 e a Decisão proferida nos Embargos no Recurso de 
Habeas Corpus n2 55.829, do Supremo Tribunal Federal, onde o Emi -
nente Ministro LEITAO DE ABREU ementou, verbis: 

"HABEAS CORPUS. Embargos de divergência. estes 
são incabiveis em decisão proferida em Habeas Co~ 
pus ou recurso de Habeas Corpus". ' 
No mesmo sentido cite-se o Despacho proverido pelo saudoso 

Ministro Almirante-de-Esquadra OCTÁVIO JOSÉ SAMPAIO FERNANDES no H~ 
beas Corpus n 2 31.768, com o seguinte teor, litteris: 

"Deixo de receber os presentes Embargos infrin 
gentes por não constituírem recurso cabível em d~ 
cisão de HABEAS CORPUS e, assim, desprovidos de am 
paro legal." -
Ex positis 
1. Não admito os presentes Embargos Infringentes do Julga-

do por falta de amparo legal, na conformidade do art. 18, inciso VII, 
do Regimento Interno/Superior Tribunal Militar. 

2. Publique-se para conhecimento dos interessados. 
3. Arquivem-se. 
Superior Tribunal Militar, 21 de março de L990. 

Gen. Ex. HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Ministro-Relator 

MANDADO DE SEGURANÇA N2 204-9 

IMPETRANTES: JOSÉ LUIZ LIMA DE OLIVEIRA e LUIZ ALvES DA SIL 
VA, civis, servidores da Secretaria deste Tri= 
bunal. 

ADVOGADOS: Drs. RAPHAELA DUARTE ANTÔNIA DOS SANTOS, IARA 
BARROS DE OLIVEIRA e LUIZ FERREIRA BARRETO. 

D E S P A C H O 

Vistos, etc ..• 
JOSÉ LUIZ LIMA DE OLIVEIRA e LUIZ ALVES DA SILVA, civis . 

servidores l a Secretaria deste Tribunal, ambos no exercicio de fun-
ções de Encargos de Gabinete, contratados sob o regime da Consolida -
ção das Leis do Trabalho(CLT), impetram MANDADO DE SEGURANÇA contra 
as Decisõe s da Presidência do Superior Tribunal Militar, publicadas 

.nos Boletins da Justiça Militar números 54 e 56, de 24 de novembro e 
12 de dezembro de 1989~ respectivamente , que indeferiram o direito<bs 
ora impetrantrantes à e stabilidade no serviço público, pleiteada com 
suporte no artigo 19 do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transitó-
rias, requerendo, LIMINARMENTE, seja notificado o Exmo Sr Ministro_ 
Presidente pafa que se abstenha de expedir qualquer ato de rescisao 
dos seus Contratos Individuais de Trabalho e de dispensa de suas f~ 
ções. 

Por Despacho de fls 31, determinei a juntada de vários 
documentos, indispensáveis à apreciação da LIMINAR requerida, visto 
tratar-se de matéria de relativa controvérsia. 

Como é do conhecimento de todos quantos são afeitos às 
atividades judicantes, a concessão ou não de MEDIDAS LIMINARES faz 
parte do espectro do poder discricionário do magistrado. 

A propósito, trazemos à colocação os ensinamentos de JQ 
SÉ CRETELLA JUNIOR, em seus "Comentário às Leis do Mandado de Se ran 
~" (2! ed., são Paulo, SARAIVA, 1980 - paginas 191 e 194 , onde o r~ 
nomado Jurista afirma IN VEREIS: 

.. 

" ... A nosso ver a medida liminar poderia ser clas-
sificada como ato administrativo discricionário do juiz. 

Podendo ser outorgado ou nao, a providencia liminar 
para determinar a suspensão do ato lesivo é uma facul-
~ d o magistrado que, para tanto, consulta apenas a 
oportunidade ou conveniencia. 
· Insuscetível de controle j~risdicional, o ato dom~ 
gistrado '111e se negue a concede-la, porque a recusa fe 
re, tão-so, interesses, não direitos do impetrante( •.. ). 

Aquilatar da relevância do pedido está na esfera d9 
poder discricionário do magistrado. Somente o juiz e 
que pode considerar se é relevante ou não o fundamento' 
do pedido feito. O critério é puramente subjetivo,o que 
pode ser relevante para um juiz, pode não ser relevante 
para outro. Trata-se de mero juízo de valor ou juízo 
axiológico... • " 
Assim, tendo em vista que, pelas informações obtidas ca 

Administração deste Tribunal, os Impetrantes não correm qualquer ri~ 
co de terem rescindidos seas Contratos Individuais de Trabalho, antes 
do julgamento d9 MANDAMUS, já_marcado para o próximo dia ~7(3! feiEa), 
julgo desnecessaria a concessao da MEDIDA LIMINAR pretendida, razao 
por que a INDEFIRO. 

I 

P.R.C. 
BrasÍlia-DF, 20 de março de 1990. 
7 en Brig do Ar CHERUBIM ROSA FILHO 

1 
Ministro-Relator 

APELAÇÃO N2 45.889-3/RJ 
, À 
Diretoria Judiciária 
1 - Em face da postulação defensiva de fls 

lima ~ela desistência do Recurso de Apelação n2 45.889-3/RJ, a 
que c2 
pedido 



2210 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA 

da propria parte interessada, Soldado Fuzile iro Na val MARCELO ANDRADE 
SILVA SCHMIDT, condenado c omo incurso no artigo 187 do CPM , cuja p ena, 
já c umpr iu integralmente, HOMOLOGO A DESIST~CIA DO RECURSO EM CAUSA 
c om suporte no artigo 18, inciso IV , do Regime nto Inte rno do STM. 

2 - Em c onseqüência , dê-se ciência à parte intere ssada e 
seu advogado . 

Pub lique - s e 
Registre- s e e 
Arquive- s e . 
S'IM, Brasília , DF , 22 de março d e 1 990 . 
Min . Ge n . Ex. J ORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 

RELATOR 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

RELAÇÃO PROCESSUAL - relaç~o dos p r ocessos remetidos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 29 Regi~o com par eceres. 
Gui a de remessa n9 057/90 

RECURSO ORDINÁRIO 
Proc .- 02850228553 
Recorre n te 
Aãvogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc .-02880206515 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advgoa do 
29 Recor rido 
1'.dvogado 
Pr oc. - 02880226338 
Recorrente 
Advoga do 
Recorrido 
Aãvogado 
Pr oc .-02880 226 346 
19 Recorrente 
Advo gado 
29 recorren t e 
Advogado 
Proc.-02 890030894 
19 r e c o rrente 
Advoga do 
29 Re cor rent e 
Advoçado · 
Pr oc.- 028900 520 30 
Recorrente 
Advogado 
Recorri do 
Advogado 
Proc.-02890054645 
19 Recorrente 
Advogado 
29 Recorrente 
Advogado 
Proc .-C2890060114 
Recorrent e 
AdvogadÕ 
Rec orr ido 
Advogado 
P r oc. - 02890060297 
19 recorrente 
Advogado 
29 Rec;orrente 
Advogado 
Proc .-02890064535 
19 recorrente 
Advogado 
29 Recorrente 
Advogado 
Proc.-02890064683 
19 recorrente 
Advogado 
29 Recorrente 
1'.dvogado 
Proc.-02890083718 
19 Recorrente 
Advogado 
29 recorrente 

Parecer 16/90 
Gessilane de FAtima Barros 
Wilson de Oliveira 
Refrigerantes de Santos S/A. 
Jose Gilbert o Pires 
Parecer 824/89 
Transàip Transrodoviários Interestad.ltda. 
Frederico Silva Faria 
Lázar o Wal d i r Cardoso 
Elizabet h Har ia Gonzales RAmalho 
Uassa Falida Minagerais Exp.Com.Hin.Ltàa. 
/Sco/Alfredo Luiz Kugelmas/ 
Parecer -·90/90 
Gelsi Alves Rocha 
Wilson de Oliveira 
Prodesan Progr esso Desenvolv.Santos- S/A . 
Amer ico de Almeida Ferr~o 
Par e c e r 91/90 
Condomínio Edi fício Canopus 
Franci s c o As s is de Al meida 
João Pe d r o Sobrinho 
Wilson de Ol iveira 
Parecer 92/90 
Banco Econ omico S/A. 
De l ano Coimbra 
Jose Luiz da Silva Dentello 
Paul o Ser gio João 
Par e c e r 9 3/90 
Construções Comércio Carnargo Correa S/A . 
Lui z Antonio Bezer ra 
Antonio Guimarães Café 
Decio Harino de : .Bsu.s 
Parecer 487/89 
Picanha S Restaurante Churrascaria Ltda. 
Riscalla Abdala Elias 
Elizabete Silva dos Santos 
Wilson de Oliveira 

TP<arecer 6-26/89 
Banco Bandeirantes S/A. 
Sheila Gali Silva 
~auricio Luiz Ra betti 
Renato Barbieri 
Parecer 6 28/89 
Lojicreà Distr.Tit. Val.Mobilii'..rios S/A . 
Airton Cordeiro Forjaz 
Antonio Carlos da Costa Prado 
Vander Bernardo Gaeta 
Parecer 630/89 
Banco Mercantil de São Paulo S/A. 
Delfina Aoarecida Fagundes 
Marcos Silva 
Valter uzzo 
Parecer 631/89 
Hospital Mairiporã de Psiquiatria S/lL 
IH 1 ton H. Okarnoto 
Osvaldo Loureiro Filho 
Antonio Higuel l'.i th Neto 
Parecer 632/89 
Lierte !laceào Fonseca 
Paulo Sergio Jo2o 
Banco Econornico S/A. e outro 

Aâvogado 
Pr oc.-02890084358 
19 Re corrente 
Advog a do 
29 Recorrene 
1'.dvoc;ado 
Proc.-0289008 8 531 
19 Recorrente 
Advogado 
29 Recorrente 
Alvo·gado 
Proc .-02890093470 
19 Recorrente 
Advo gado 
29 Recorrente 
Advogado 
Proc.- 0 2890093489 
19 Recorrente 
Ad vogado 
29 recorrente 
Ad vogado 
Proc.-02890093560 
Recorrent e 
Advogado 
Reco rri do 
Advogado 
29 REcorrido 
Advogado 
Proc.-028900 9 70 0 0 
Re corrente 
Advogado 
Recorrido 
ADvogado 
Proc. - ~ 2 8901010 1 5 
Recorre n te 
Ad vogado 
Recor rido 
AC:vogado 
Proc .- 028901030 1 8 
Recorrente 
AdvogaC::o 
Recorrido 
Advogado 
Proc. - 02890103042 
Recorrente 
Aclvogado 
Recorrido 
ADvogado 

-Proc. - 02890103085 
Recor rente 
Advogado 
Recorr ido 
Advogado 
Proc. - 0289010313 1 
Recor rente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Pr oc . -02890103301 
Rec o rrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc .~ C2890109 57 1 
Recorre n te 
Advogado 
Recorrido 

. Advogado 
Por c . -0 2890114400 
Re c orrente 
Advogado 
Recorr ido 
Advogado 

Proc. - C2890120931 
Recorr ente 
.Z\.dvogado 
Recorrido 
Advogado .. 
Proc. - 02890120974 
19 Recorrente 
Advogado 
29 Recorrente 
Advogado 
Proc. - 02890121016 
Recorrente 
Adv ogado 
Recor r i do 
Advogado 
Proc .- C2890121091 
Recorrente 
Advogado 
Recorr i do 
Advogado 
Proc. - 02890127103 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
;,e:: vogado 
Proc.-02890128444 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
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n aria Dulce Nobre Franco de Monlevade 
· ~recer 634/ 89 
Unibanco Sistemas S/A . 
Vicente Rosa de Mendonça 
Antonio Apar ecido Scararnuzzo 
Mi guel Nascimento Soares 
Parecer 635/89 
Cia . l·1unicipa l de Transportes Co l e tivos 
Ma r ia Teresa Mar agn i Si l veira 
Wilson Jose dos Santos 
Jose Aug usto Rodrigues Junior 
Parecer 63 7/89 
Unib anco União de Boncos Brasileiros S/ A. 
Jose Domingos Per eira 
'Antonio Carlos Saraiva Coelho 
Marilza Gonçalves dos Santos 
Parecer 14/90 
Orlando de Souza 
Maria An<t:onietta Mascaro 
Indsutria Mecânica Gena Ltãa. 
Adilson Affonso ._,,, 
Parece r 638/ 89 
Silvia Haria Borges 
Avanir Pereira da Silva 
Gente B nco de REcursos Humanos Ltda . 
Si l v io d e Figueiredo Ferreira 
B'.nco d o _Estado de São Paulo S/A . 
Jos e Sy l vio Mo d e 
Iarecer 6 40/89 

BAnco Ba rnerinãus d o Brasil S/ A. 
Roberto Luiz Gug lielmetto 
Siã nei Theodoro de CArvalho 
Aderbal Rodri g ues Louro 
Par e c e r 457/ 8 9 
Banco Brasile iro de Des c onto s S/A . 
Antonio Fe rna ndo do Canto 
Apar e cido Antonio J o se Per e ira 
Ot avi o Pinto e Silva 
Parecer 22/90 
Maspa Industria e Comer cio Ltãa . 
Sandra Curi 
João Kul csar 
Paulino de Fre i tas 
Parecer 23/90 
Schahin Cury Engenharia e Comercio Ltda. 
Carnal Sc hai rn 
naur o Horaci o Sabi no 
Hilario de Souza 

Farecer 444/89 
Carlos En t i que Al bornoz Charnorr o 
Lizete Coelho Si rnionato 
Espolio de Antonio Este ve Mestres 
Anton io Bueno Soar es 
Parece r 443/89 
Adalberto Lemes Mati as 
Moacyr Collaco 
Esquadrias Sidne y Ltda . 
Willian Adib Dib 
Parecer 27/90 
Izabel Mari co Mur a ta 
ilar co Ro gerio de Paula 
Banc o Real S/A . 
Ce l ene Godinho Teixeira 
Pare c e r 29/90 
Francisc o Xavier C::a Silva 
Jose Oscar Bor ge s 
Construtor a Mende s J unio r S/A . 
Pedro P a ulo d e Re zende Porto 
Parecer 40 7/89 
Joaquim Amancio de Car val ho 
Alci de s Chagas Br andão Sobrinho 
Banco Mer dional d o Brasi l S/A. 
Anilo Ar mando Krurne nauer 

Parecer 15/90 
Cinema I n ter nat.Corp.Di str.Filrnes Lt da. 
Luiz Carlos Koslosky 
Emília Duarte 
Francisco Aneas 
Parecer 16/90 
SebastiZo Gomes Pereira 
_Jose Espedito de Souza 
Racional Engenharia S/A . 
Ide Martins Ferreira Guerreiro 

' 13.recer 19/90 
Geraldo Domingues 
Hilario de Souza 
Empresa Auto Onibus Penha S . Miguel Ltda . 
Manoel Oliveira Leite 
Parecer 23/90 
Cruzada Pro Infancia 
Edna Zocchi o 
Nàtivaldo de Jesus Al ves · 
Carlos Antonio da Si l va 
rarecer 855/89 
Marcos Oliveira da Silva 
Carlos Alberto dos Anjos 
Hazzini Mão de Obra Temporária ltda . 
Roberto Mehanna Khamis 
Parecer 30/90 
Expresso auque de Caxias Ltda. 
Djalma Rornagnani 
Adeir Jose Vicente 
Aida Janho 


